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Ajusta e Altera nos termos do Anexo I,

por meio de atualização, o texto de seu
Estatuto Socíal.

A Diretoria Executiva da União dos Vereadores do Brasil, nos termos
do art. 52 do Estatuto da UVB, apresente a presente alteração estatutária:

Art. 1s O Estatuto Social da União dos Vereadores do Brasil - UVB passam a
vigorar com as alterações e ajustes descritos no Anexo I que é parte integrante
da presente proposta.

Art. 2s Estas alterações e ajustes entram em vigor após sua aprovação em
Assembleia Geral e posterior publicação produzindo seus legais efeitos
jurídicos.

B asília/DF, em 21de fevereiro de2022.
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ATA D E POSSE DO SISI'I]MA DIIIE'I'IVO DA T'NI
LEGISLATIVOS NÍUNICIPAIS I GIJSTORES PI,]BLICOS DO

UVB
- QUADRTÊNr O 2023 /2026 -

Aos vintc e trôs dias do mês de novembro do ano de dois m
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nove horas, nas instalações do Hotel BrasÍlia Imperial, na Sala de Eventos
núnrero três, cito Setor Hoteleiro Sul, quadra três, na Asa Sul, nesta cidade de
Brasília, no Distrito Federal, Brasil, durante a abertura oficial do Congresso
Brasileiro de Legislativos e Gestores Municipais, nos termos
estatutáriostoülou posse a diretoria eleita para compor o Sistema Diretivo da
União de Vereadores, dos Legislativos Municipais e Gestores Públicos do
Brasil - UVB - Quadriênio dois mil e vinte e três barra dois mil e vinte e seis

em Assembleia Geral Ordináriarealizada no dia vinte e dois dias do mês de

novembro do ano de dois mil e vinte e dois, sendo composta de PRESIDENTE:

GITSON CONZATTI, brasileiro, maior, casado, advogado, inscrito no RG sob nq

7037460065, portador do CPF ne 433.72L.800-97, residente e domiciliado a

Av. Flores da Cunha, nq 431, Bairro Centro - Encantado/RS; ls VICE-

PRESIDENTE: VALDECIR GONZATTI, brasileiro, maior, casado, autônomo,

inscrito no RG sob ne 1.025982008, portador do CPF ne 415'352.430-15,

residente e domiciliado a Rua Padre Anchieta, nq 845, Bairro Centro -
Encantado/RS; 2q VICE-PRESIDENTE: ASAF PEREIRÂ SOBRINHO, brasileiro,

maior, casado, aurônomo, inscrÍto no RG sob ne t.428.114, portador do CPF ne

292.923.063-72, residente e domicilÍado a Rua Rosa de saron, na 349, Bairro

centro - são Pedro dos crentes/MA; f,e VICE-PRESIDENTE: IULIANE HASS

scHlLLER, brasÍleira, maior, casada, empresária, inscrita no RG sob np

3.941,.266, portadora do cPF ne 042.149.779-39, residente e domiciliada a

Rua João sctritter, ne 33 - Rancho Queimado/sc; 4e VICE'PRESIDENTE:

LEANDRO CARLOS DAMIANI, brasileiro, maior, solteiro, advogado, inscrito

no RG sob ne 50425Lt211, portador do cPF ne 807.770.310-00, residente e

domiciliado a Rua otávio de souza cruz, ns 208, Bairro centro - sorriso/MT;

1e SECRETÁR|O GERAL: LIVIA MENESES MAIA, brasileira, maior, casada,

estudante, Ínscrito no RG sob nq 2003009108080, portadora do-cPF np

o17.540.653-76, resldenLe e dornlclllatla a Rua Antônio Nogueira silva' ns

1550, Bairro José SÍmõcs - Limoeiro clo Nortc/CE; 2a SECRETÁRIO GfRel'

ELIS RETANE BUENO NUNES ALVES, brasileira, nraior, casado' servidora

púbtica, ínscrito no RG sob na 2041826\53, portaclora clo cPF no 587.105.900-

1
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72, residentc e dorniciliitrla it lltt;t rlits l"igucíra.s, ne 165, Bairro Centro -
capivari do sul/RS; 3" slicRliTÁRlo (iIiRÂ1,: 
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I(Rtrc roNTlNI,

brasileira, nlaiot', câsadr, Zootc'cnista, in.sct'ito rro [lG sob no 907416'
portadora do Cl)l; tto 702.9,16.821 -04, rcsiclcnte c tlornicillada a [(ua Í'ará, no

1080, chapadrio do sul/trls^; 4a sljcltt TÁllto GUIIÂI: MAIIIÁ ROZILDA DA

SILI'A RIBEIRO, brasilcira, tnaior, casado, autôttcrma, lnscríto no RC soLr no

3111243, f)oltadora do Ct)F rra 579.B49.802'68, residente e domicíliada a Rua

I\íatriz, nq 165, Bairro Vila do Corrde - Barcarena /PA; 7e DIRETOR

FINANCEIRO: PAULO SÉRGI0 DA SILVA, brasileiro, maior, viúvo, advogado,

inscrito no RG sob ne 3687768, portador do CPF ne 623.445.284-15, residente
c domiciliado a Rua Prof. Dintas de A. Cesar, na 90 - Bonito/PB;2e DIRETOR
FINANCEIRO: IIIOACIR DEIAZERE, brasileiro, maior, casado, empresário,
inscrito no RG sob ne 2.759.468, portador do CPF ne 758.706.209-06'
residente e domiciliado a Rua Padre Anchieta, ne 797 - Bairro Centro,
Palmitos/SC; 3s DIRETOR FINANCEIRO: AVERÁLDO BARBOSA DA COSTA,

brasileiro, maior, casado, servidor público, inscrito no RG sob ne 766.907-9,
portador do CPF ne 776.007.741-00, residente e domiciliado Chácara Recanto
da Costa, Zona Rural - Costa Rica/MT; 4e DIRETOR FINANCEIRO: RODRIGO
LIMA DA SILVA, brasileiro, maior, casado, autônomo, inscrito no RG sob nq
6520330, portador do CPF ne 650.377.742-68, residente e domiciliado a Folha
10 Quadra 06 Lote 08 - Marabá/PA; CONSELHO FISCAL: PAULO MARTINS,
brasileiro, maior, casado, aposentado, inscrito no RG sob ne 2019815238,
portador do CPF ne 376.332.870-04, residente e domiciliado a Av. Castelo
Branco, ne 780, Bairro Centro - Iraí/RS; CONSELHO FISCALT ANTôNIO
MA.RCOS GUARESKI, brasíleiro, maior, casado, autônomo, inscrito no RG sob
np 2.690.593-0, portador do CPF ne 986.466.729-72, residente e domiciliado a
Rua Aristilian o João de Oliveira, nq 180, Bairro Cenrro - IranÍ/SC; CONSELHO
FISCAI: rOSÉ DMNO DASILyA, brasileiro, maior, casado, advogado, inscrito
no RC sob np 771334, portador do CPF nc 27Z.tgg.10l-49, residente e
domicíliado a Rua José Anastácio da silva, nq 16, Bairro centro - paraíso das
Aguas/lriS; CONSELHO FISCÂLI ,OSII MOR tS, brasileiro, rnaior, casaclo,
a utôn<lm o, inscrito no RC sob ns lO9BO433g\ portarlor clo CpF no
079.365.190 -46, rcsldenta c domlcillarlo a Av. llrasil, ne 1752, Ilairro Ct ntrolbirapult-ã/ ttS; CONSEL|t0 FTSCAL: SIMONII Ol.tVllltA I]AT|S'I'A, [rrasileira,maior, soltcÍra, lnscrita no ll(; so lr no 001197013, grortarlor rlo CpF nc020.292.061-56, rcsldcntc c rlorrr Ícillirrlit u Ilrrtr Ritlrrrrrnrlo I lr-rsano rloNascimento, nt 476, Ílairro Morunrl ri Á1gtra (l l;rra/MS; CONSELilO FISCÂL:
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llARtA MNA I(LEIN l(ÂUClt, bt'asilcira, l»aior, casado, advogado, inscrita

no RG sob na 1064766817, poltatlora do CPF na 99106140068, residente e

6onriciliada a Rtta Albcrto Sclturidt, ne 73, Balrro Centro - Quinze de

Noveurbro/RS. Ent acordo, t'cstou accrtado de quc os trabalhos da nova

dirctoila terào ittício intcdiato a cont rd ssa data.
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. ANEXO I.

DA INSTITUIÇÃO, SEDE E OBIETIVOS DA UVB

UvB - União dos vereadores do Brasil
Sede'SRTVS, Qd. 701 - Bloco II - salas 5021504 - BrcsilialoF CEP 70340-906

Suporte / whats: (51)9954-0574
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Art. 1s A União dos Vereadores do Brasil - UVB, fundada no dia 16 de novembro
de7964, na cidade do Recife, Estado do Pernambuco, é uma entidade civil de
caráter federativo, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, que adota a denominação União de Vereadores, dos Legislativos
Municipais e Gestores Públicos do Brasil - UVB, com sede e foro em BrasÍlia/DF,
localizada no STRVS, Quadra 701, Bloco II, Salas 502, Centro Empresarial Assis
Chateaubriand, CEP 70.340-906, com prazo de duração indeterminado e
jurisdição em todo território nacional.

Art. 2s A UVB reger-se-á por este estatuto e seu regimento interno, respeitando
a Constituição da República Federativa do Brasil e submetendo-se aos
princípios da Administração Pública no que couber e na legislação pátria no que
lhe for aplicável.

Art. 3s A UVB de forma federativa congrega todas as associações, federações e

uniões estaduais, regionais e microrregionais de legislativos municipais,
câmaras municipais, veleadores, vereadoras, servidores, procuradores,
diretores, assessores legislativos municipais e gestores públicos municipais de

todo o território nacional, constituindo-se no órgão máximo de representação
nacional do Poder Legislativo Municipal Brasileiro e agrega gestores públicos
municipais do Brasil e sua atuação se dá em consonância com os seguintes
princípios:

I - independência partidária;
Il - a defesa e o fortalecimento do Poder Legislativo e independência de

Poderes a partir da sua consolidação como fração autônoma, transparente e

ética.
III - A propagação da ideia e doutrina municipalista.

Art. 4s A UVB tem por finalidade defender e promover o fortalecimento da

autonomia municipal, em especial, do Poder Legislativo a partir de ações que

visem qualificar e oportunizar o conhecimento e o aprendizado para o pleno
êxito dos mandatos através cle ações positivas em favor a população brasileira.
Art. 5e A UVB adotará como símbolos mediante aprovação em

t,

ESTATUTO DA UVB
..r. Ce F r^locolc ? t



Assembleia Geral um brasão, uma bandeira, um hino e
representativos de sua história.
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Art. 6s No cumprimento de sua finalidade a UVB tem como obje tivos
centrais:

I - defender os interesses municipalistas e do Poder Legislativo
Brasileiro;

II - estimular o espírito associativo entre as entidades
administrativas nacionais e subnacionais, políticas, sociais, de categoria,
classe e de representação popular;

III - realizar estudos sobre os problemas políticos, sociais,
econômicos e financeiros das comunidades brasileiras;

IV - promover intercâmbio e cooperação político - administrativo
entre os órgãos legislativos brasileiros e estrangeiros;

V - lutar pela defesa das prerrogativas e valorização do Poder
Legislativo como um todo;

VI - defender a proporcionar a atuação direta da comunidade na
participação e controle das ações de governo;

VII - prestar mediante consultoria, assistência jurídica, contábil e
administrativa;

VIII - proporcionar apoio técnico legislativo;
IX - desempenhar função representativa do Poder Legislativo

Municipal junto aos órgãos de administração direta, indireta, autárquica e
fundacional;

X - difundir e ciinamizar o espírito legislativo em busca do
fortalecimento da independência e harmonia entre os poderes;

XI - participar como membro de conselhos ou organismos
equiparado de representação legislativa nacional;

XII - representar juridicamente os Ínteresses do legislativo, seus
membros e assessores em quaisquer tribunal ou instancia judicial e

administrativa;
XIII - promover mediante permanente vigilância e preservar a

dignidade e o decoro através de mecanismos apropriados de ensino e

capacitação técnica legislativa;
XIV - incentivar a organizaçáo legislativa nos estados e municípios

da federação;

UvB - União dos Vereadores do Brasil
sede - sRTVs, Qd. 701 - Bloco u - salas 502/504 - BrasÍlialDF CEP 70340-906

Suporte / whats: (51)9954-0574
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DA ORGANTZAÇAO DA UVB
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Art. 7q São órgãos da UVB:

I - Assembleia Geral;
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal;
IV - Fórum Nacional dos Presidentes das Entidades Estaduais
V - Fóruns Temáticos
VI - Superintendência Estadual e Regional
VII - Embaixadores da UVB

DA ASSEMBLEIA GERAL DA UVB

Art. 8q A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da UVB, decidindo
em grau de recurso, em última instância sobre os atos ou decisões dos órgãos
do Sistema Diretivo.

UvB - União dos vereadores do Brasil
Sede - sRTvS, Qd. 701 - Bloco u - salês 5021504 - *asílialgl CÉP 70340-906

Suporte / 'Á/hats: 
(51)9954-0574
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XV - dar apoio e suporte aos peitos e demandas legisiativas
nacionais;

XVI - formular, diretrizes legislativas;
XVII - proporcionar o aprimoramento da atividade legislativa

devendo para tanto:
a) promover a capacitação e aperfeiçoamento dos membros e

assessores do Poder Legislativo, quanto ao mandato, atribuições, direitos,
deveres e técnica aplicáveis ao exercício de suas funções;

b) realizar encontros legislativos nacionais, seminários, palestras,
simpósios e anualmente a Marcha dos Legislativos em Brasília/DF;

c) divulgar e difundir informações indispensáveis à atuação
legislativas;

dJ disponibilizar estudos técnicos sobre assuntos voltados a atuação
legislativa;

XVIII - o fortalecimento do Poder Legislativo, devendo portanto:
a) defender, estimular e difundir de maneira eietiva a manutenção e

o respeito de participação popular no processo legislativo;
b) celebrar contratos e convênios administrativos para atender as

demandas legislativas que se fizerem necessárias.
Parágrafo único. Entende-se com foro legal da UVB, o município que

sediar evento ou reunião por ela realizado.

tl



§ 1s As Assembleias Gerais ordinariamente serão convocadas no mês de
novembro de cada ano, e/ou a qualquertempo extraordinariamente desde que
haja assunto de sua competência para discussão e deliberação.

§ 2e As Assembleias Gerais serão soberanas em suas resoluções, desde
que não contrárias às leis e ao estatuto vigente.

§ 30 As deliberações das Assembleias Gerais serão por escrutínio aberto
ou secreto, com escolha pela própria assembleia a cada caso.

Art.9s É de competência exclusiva da Assembleia da UVB:
I - eleição dos membros do sistema diretivo da UVB;
II - deliberar, em última instância, sobre os recursos administrativos e

demais assuntos da UVB;
III - aprovar anualmente o relatório de atividades realizadas no exercício

anterior, a decisão do conselho nacional de controle interno, contendo o
parecer conclusivo de aprovação ou desaprovação das contas anuais e a

proposta de orçamento para o exercício seguinte:
lV - deliberar sobre a exclusão de associados;
V - deliberar sobre a alteração estatutária;
V - deliberar sobre a extinção da UVB:
VII - deliberar sobre a substituição de membros dos órgãos da UVB.

Gerais serão sempre convocadas

t/r.lrÀooos vEtE^oonÉi Do sRAsrL

I - pelo Presidente da Diretoria Executiva; i i 
')lijro 'e 
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II - pela maioriâ dos membros da Diretoria Executiva; i 
" '"; ;";';' 

;'r;'rr 
"

lll - pela maioria dos membros do Conselho Fiscal;
IV - pela maioria dos filiados;

Art. 11. A Assembleia Geral instalar-se-á com qualquer número e só deliberará
com o quórum mínimo da maioria simples dos associados federativamente, em
primeira convocação, e, em segunda convocação, após trinta minutos, com
qualquer número de presentes.

§ 1e Anualmente, por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, será
apresentado o relatório de atividades realizadas no exercício anterior, a decisão
do Conselho Federal, contendo o parecer favorável ou contrário as contas e a
proposta de orçamento para o exercício seguinte.

§ 2e A cada quatro [4) anos, na Assembleia Geral Ordinária,
especificamente convocada, será promovida a eleição para os cargos do sistema
diretivo da UVB.

§3e Nas Assembleias convocadas para eleições dos membros do sistema

UVB - União dos vereadores do Brasil
Sede - SRTV.S, Qd. /'01 - Bloco II - sêlas 502/50+' Brasília/DF CEP 70340-906

Suporte / !jhêts: (51)9954-0574
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Art. 10. Na ausência de regulamentação diversa e especifica, as Assembleias
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diretivo da UVB, as cânraras de vereadores filiadas serão representadas por
tantos quantos vereadores existirem na respectiva casa legislativa com poder
de voto individualizado

§ 4e As entidades estaduais e as associações regionais, regularmente em
dia com a UVB, serão representadas por delegados indicados por cada uma,
sendo que as entidades estaduais em número de três, e as associações
regionais, com um delegado indicado, os quais poderão votar, individualmente,
pela instituição que representa.

DA DIRETORIA EXECUTIVA
-. rrir"iíro a.""]!"-qf ..-
lj. ils PÍ.1óeÔlô

'170750Art. 12. A Diretoria Executiva da UVB compõe-se de:
I - Diretor Presidente;
II - 1'Diretor Vice-Presidente;
lll - 2 Diretor Vice-Presidente;
IV - 3" Diretor Vice-Presidente;
V - 4o Diretor Vice-Presidente
VI - 1" Diretor Secretário Geral;
Yll - 2' Diretor Secretário Geral;
VIII - 3' Diretor Secretário Geral
IX - 4'Diretor Secretário Geral
X - 1o Diretor Financeiro;
XI - 2" Diretor Financeiro;
XII - 3' Diretor Financeiro.
XIII - 4' Diretor Financeiro.

Pê5soírs JuiiJi

Art. 13. Compete à Diretoria Executiva:
I - conduzir administrativamente a instituição, dentro das regras legais e

dos princípios estatutários
II - administrar os bens da UVB e zelar pelos seus interesses;
III - executar ações de defesa e promoção do Legislativo;
IV - celebrar convênios e parcerias, visando o cumprimento dos objetivos

propostos neste estatuto;
' V - elaborar projeto de regimento interno da UVB e submetê-lo a

apreciação e aprovação do conselho deliberativo;
VI - elaborar projeto de plano de cargos e salários e submetê-lo a

aprovação do Conselho Fiscal;
VII - instituir Frentes Nacionais Parlamentares Legislativas sobre temas

específicos;
VIII - encaminhar a Assembleia Geral Ordinária o projeto de orçamento

UVB - União dos Vereadores do Brasil
Sede - SRTVS, Qd. 70I " Bloco II " salas 502/504 - Brasília/DF CEP 70340-906

suporte / whats: (51)9954-0574
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anual;
IX - enviar ao Conselho Fiscal a toúadas de contas para prestação de

contas do exercício anterior até a data de 30 de abril;
X - cumprir e fàzer cumprir o estatuto social e o regimento interno da

UVB;
XI - cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da

Diretoria Executiva, analisar e avaliar as indicações do Conselho Fiscal;
XII - tomar toda e qualquer iniciativa necessária ou útil aos fins da

entidade, dando previa ou posterior ciência aos demais associados:
XIII - assinar as correspondências expedidas pela UVB, podendo está

competência ser delegada total ou parcialmente para o Primeiro Secretario
Geral ou seu substituto;

XIV - responsabilizar-se pela convocação das eleições estatutárias;
XV - convocar, organizar e dirigir os encontros, seminários, assembleias,

congressos nacionais e as Marchas dos Legislativos;
XVI - criar cargos, empregos e funções, bem como fixar-lhes seussaláÊos,,-,,,,.-.,

ou remunerações, contratar terceirizadot. i:r' ': -'i'rrcirirto '.r 'r'-:r'' 
tr'
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Art. 14. Compete ao Presidente da Diretoria Executiva:
I - presidir encontros, seminários, reuniões, assembleia ou congresso

nacional e as assembleias gerais ordinárias e reuniões da Diretoria Executiva;
II - representar a UVB em juízo ou fora dele;
III - ordenar despesas, autorizar venda, afim de substituição, de móveis,

equipamentos e veículos, contratar e dispensar funcionários e terceiros
prestadores de serviços;

IV - assinar juntamente com o Secretário Geral ou seu substituto legal,
ofícios, memorandos, termos de abertura e encerramento dos livros, atas e

demais documentos que fizerem necessários ou que sejam relativos à

secretaria geral;
V - assinar a abertura da conta bancária, emissão de cheques, notas

promissórias, aceitar duplicatas e firmar papéis inerentes a débitos ou créditos
da UVB ou relativos à tesouraria da entidade, e com o Diretor Financeiro assinar
termos de abertura e encerramento de livros contábeis, balanços, projetos de
orçamentos anuais.

VI - encaminhar ao Conselho Fiscal o projeto de orçamento anual até o
dia 30 de setembro de cada ano;

VII - enviar ao Conselho Fiscal, até o dia 30 de março de cada ano, a
prestação de contas do exercÍcio anterior;

VIII - nomear um (1J Secretário Executivo, urn (1) Secretário Especial e

um [1.) Secretário Financeiro, com poderes de coordenação administrativa,
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assessoria parlamentar e de eventos, coordenação financeira, arrecadação de
recursos externos, respectivamente, ôujas atribuições específicas e

remuneração serão fixadas pela Diretoria Executiva, ou, conveniar com
empresa terceirizada fara realizar as funções acima mencionadas.

IX - Nomear os Superintendentes Estaduais e Regionais.
Parágrafo único. A Presidente da Diretoria poderá outorgar poderes,

inclusive, os dos incisos deste artigo, a terceiros, ficando corresponsável pelos
atos praticados pelo mandatário.

Art. 15, A Diretoria Executiva estabelecerá, no seu regimento interno, a

competência e função de seus demais membros, bem como os critérios para a
realização de suas reuniões e tomadas de decisões.

Art. 16. Compete aos Vice-Presidentes da Diretoria Executiva, pela ordem,
substituir o Presidente, nas suas faltas, impedimentos e ausências, além de
outras atribuições que lhe forem destinadas pela Diretoria Executiva.

Art. 17. A Secretaria Geral da UVB funcionará junto à sua presidência, podendo
constituir, concomitantemente, domicilio e escritório na capital federal e na
cidade onde residir seu presidente no exercício do mandato ou na capital do
respectivo Estado.

Art. 18. Compete ao Secretário Geral praticar todos os atos atinentes ao
funcionamento da secretaria, especialmente:

I - superintender os serviços administrativos da UVB;
II - receber e assinar iuntamente com o presidente as correspondências

da UVB e atos da diretoria executiva:
III - ler a ata, as proposições e demais documentos que devam ser levados

ao conhecimento da assembleia ou congresso;
IV - secretariar as reuniôes da diretoria executiva e das assembleias ou

congressos e redigir as atas;
V - publicar todas as notícias das atividades da entidade;
VI - elaborar os relatórios das atividades, em coniunto com os demais

membros da diretoria executiva,
VII - preparar e manter em dia o fichário dos associados.
Parágrafo únrco. Nas suas faltas, impedimentos e ausências, será

designado entre os filiados um membro ad hoc para o ato.
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I - ter sob sua supervisão as ações do Secretário Financeiro ou
terceirizado que em parceria com o presidénte, tem a responsabilidade sobre o
dinheiro, bens e valores, manter em deposito em conta aberta em banco
autorizado pela diretoria executiva, os recursos financeiros da UVB;

II - supervisionar pagamentos, depósitos e recebimentos, autorizados
pelo presidente;

III - luntamente com o Secretário Financeiro ou terceirizado, exercer a
gestão financeira da UVB, promovendo medidas necessárias à obtenção de
recursos e de rendimentos admitidos na legislação;

IV - assinar, juntamente com o Presidente, termos de abertura e

encerramento de livros contábeis, balanços, projetos de orçamentos anuais e

outros documentos afins;
V - supervisionar as atividades da UVB nas áreas de finanças e

contabilidade, firmar papéis inerentes a débitos ou créditos da UVB ou relativos
à tesouraria da entidade;

VI - apresentar relatórios da receita e despesa sempre que forem
solicitados pela diretoria e conselho nacional de tomada de contas, além do
balancete semestral obrigató rio;

VIII - promover cobranças das contribuições de associados ou de
quaisquer quantias devidas a UVB.

ArL 20. No período eleitoral de eleições municipais, todos os membros dos
órgãos da UVB que concorrerão às eleições ficam automaticamente afastados
de suas funções a partir de 30 de abril, cabendo ao Secretário Executivo e ao
Secretário Financeiro, nomeados "ad hoc" conduzir administrativamente a
instituição, dentro das regras legais e dos princípios estatutários e assumir as

funções de administração e gerenciamento da entidade, bem como, em
conjunto assinar e efetuar emissão de cheques, aceitar duplicatas e firmar
papéis inerentes a débitos ou créditos da UVB ou relativos à tesou.rarradê.:;;-j,.-
entidade. 'r''r::r '

,7 i I 't.i
CONSELHO FISCAL

Art. 21. 0 Conselho Fiscal será composto por três membros efetivos e igual
número de suplentes, eleito em Assembleia Geral.
Parágrafo único, O mandato do conselho fiscal coincidirá com o mandato da
diretoria.

uNr^o gos var€aoot€s oo aRAirL
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Art 22,Ao Conselho Fiscal compete:
I - reunir-se, anualmente, para apreciar as contas da Diretoria e
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encaminhá-las, com parecer escrito à Assembleia Ceral.
II - Pronunciar-se sobre assunto que julgar de interesse a UVB, sugerindo

medidas a Diretoria.

FÓRUM NACIoNAL DoS PRESIDENTES DAS ENTIDADES ESTADUAIS

Art.24. O presidente de cada entidade estadual reconhecidamente parceira ou
de cada seccional da UVB nos estados terá assento no colegiado do Fórum
Nacional dos Presidentes de Entidades Estaduais da UVB, na respectiva
unidade da Federação, sendo que a reunião dos presidentes constituir-se-á
numa Assembleia Geral de caráter consultivo das decisões administrativas a
serem sugeridas aos mernbros da diretoria executiva.

Parágrafo único. O Fórum Nacional dos Presidentes de Entidades
Estaduais, reger-se-á na forma do regimento interno a ser apresentado pela
maioria dos integrantes e aprovado em assembleia especificamente convocada
para tal finalidade.

FÓRUNS NACIONAIS TEMÁTICoS

Art. 25. OS Fóruns Nacionais temáticos são organismos internos da UVB
criados por ato da Diretoria Executiva com a finalidade de promover a

democracia e buscar a valorização da participação das minorias.
§ Ie. Sem restrição a outros, o Fórum da Mulher Parlamentar - UVB

Mulher, UVB Afro, UVB Diversidade, UVB Animal, UVB Juventude, UVB
Educação, UVB Saúde, UVB Primeira Infância, UVB Criança e Adolescente, UVB
Agro, UVB Sustentabilidade compõem os Fóruns Nacionais Temáticos.

§ 2o A criação, regulamentação e funcionamento dos Fóruns Nacionais
Temáticos serão objeto de resolução da Diretoria Executiva.

DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL E REGIONAL 17 r\7

Art.26,O Presidente da Diretoria Executiva da UVB nomeará verex6srsffdiiiô-i-:'-l "-!

Superintendentes Estaduais e Regionais, com o intuito de promover em todos
os Estados e regiões do Brasil as ações da entidade e captar novos adeptos à

causa da UVB pelo fortaiecimento do Poder Legislativo, baseado nos objetivos
centrais da entidade, elencados neste estatuto.

§ íe O mandato terá a duração de um ano, com início na data da

nomeação.

§20 0 mandato poderá ser prorrogado anualmente, ao mesmo tempo em
que a nomeação poderá ser revogada, a qualquer tempo, na medida em que o
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DOS EMBAIXADORES DA UVB

Art.27. A Câmara filiada poderá, a seu critério, indicar e a Diretoria Executiva
da UVB, nomear um Embaixador da UVB no MunicÍpio, podendo ser ou não
Vereador, com a faculdade de atuar como porta-voz da entidade, disseminando,
levando ao púrblico os objetivos da UVB e buscando novas filiações de Câmaras
nos Municípios da sua região.

§ ío A Câmara filiada poderá, a qualquer momento, solicitar à Diretoria
Executiva da UVB a substituição do Embaixador da UVB, atendendo interesses
precÍpuos.

§ 2s Nos casos onde não houver manifestação da Câmara filiada, o
presidente da Diretoria Executiva da UVB, poderá nomear um Embaixador para
representar a UVB no municÍpio e região.

Art.28. Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, devendo seu
extrato ser publicado no Diário Oficial da União e registrado integralmente no
cartório de registro de títulos e documentos do distrito federal e do cartório do
estado sede do presidenre eleito.

DA VACANCIA

Art. 30. Em caso de renúncia, impedimento, morte ou qualquer outra razão de
vacância nos cargos do Sistema Diretivo ou dos demais órgãos da UVB, suceder-
lhe-á na vaga, o suplente imediatamente na ordem sucessória e não havendo
sucessor eleito para determinado cargo ou tenham se esgotado, a diretoria
executiva promoverá substituição num período de até 120 (cento e vinte) dias,
em eleição por aclamação para o cargo vago.

Art. 31. Aos membros dos órgãos da UVB, a vacância se dá:
I - se no decorrer do ano, não houver comparecimento de pelo menos 01

(uma] reunião da diretoria executiva ou outros órgãos da UVB, ou;
II - se não comparecer a pelo menos (1) um evento anual da UVB, sem

causa justificada por escrito o que implicará notificação da vacância de seu
cargo e do prazo para a defesa; e,

III - se o estabeleciclo nos incisos I e II for aceito, o membro deverá ser
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indicado não atender aos interesses estatutários da UVB.

Art.29,0s casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva, recorrendo-
se de oficio no prazo de dez dias para o colegiado do Conselho Nacional.
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substituído por seu substituto legal ou por.outro eleito especificamente para o
cargo vago.

§1eA mesma penalidade será aplicada automaticamente ao membro que
incidir nos casos de inelegibilidade, nos termos da legislação federal.

§ Ze Os eleitos ou aqueles que venham a substituir membros de cargos
declarados vagos apenas completarão o mandato.

Art. 32.0s cargos do Sistema Diretivo da UVB não serão considerados vagos,
se, os seus ocupantes, mesmo deixando a vereança, estiverem filiados à UVB e
continuarem a desempenhar atividades em defesa do legislativo, do
fortalecimento da atuação parlamentar local, ou regional, ou nacional e que
participem das atividades e convocações da UVB, conforme os incisos I e Il do
Art. 31 deste estatuto.

DOS FILIADOS DA UVB

ArL 33. O quadro da UVB compõe-se de,
I - membros fundadores;
II - membros efetivos;
III - beneméritos ou honorários.

13"uüs J!r 'i'CÉ:
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Art. 34. São filiados fundadores os que tomarem parte na sessão de fundação
da UVB e os que participaram da assembleia de 26 de agosto de 1,971, quando
se aprovou o estatuto social da entidade.

Art. 35. São filiados efetivos as associações, lederações e uniões estaduais,
associações regionais e microrregionais de legislativos, câmaras munÍcipais,
vereadores, vereadoras, servidores, procuradores, diretores e assessores
legislativos municipais legislativos de todo o território nacional que se filiarenl
regularmente à UVB nos termos do seu estatuto e regimento interno.

Art. 36. São filiados beneméritos ou honoríficos aqueles que prestaram
relevantes serviços à UVB e que se tornaram titulares de condecorações
concedidas pela entidade e aprovadas pela Assembleia Geral.

Art. 37. A filiação à UVI3 implica obrigatoriamente, sob pena de exclusão, na

responsabilidade pelo pagamento da anuidade ou de mensalidades, conforme
valores estipulados pela diretoria executiva.
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Art. 38. Todo filiado efetivo, regularmente em dia com suas contribuições
perante a entidade, poderá recorrer perante órgão competente da UVB, contra
decisão que prejudicar seu direito ou interesse da própria UVB sela decisão
proferida por órgão da entidade ou da entidade estadual a que pertencer o
recorrente.

Art. 39. Somente os fiiiados reguiares nos termos deste estatuto, poderão
ocupar cargos eletivos da Diretoria Executiva da UVB.

Art. 40. Os filiados da UVB poderão recorrer motivadamente perante a
Diretoria Executiva, contra quaisquer decisões da Presidência que entender
prejudiciais aos seus direitos ou pretensões ou da própria entidade.

DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS FILIADOS

Art. 41. Aos filiados da UVll, fica assegurado o direito de usufruir todos os
benefícios previstos neste Estatuto e nos seus Regulamentos, destacando-se a
permanente tutela política, jurídica e social a que se obriga a Entidade, na
defesa do pleno exercício da atividade edilÍcia.

Art.42. São direitos dos filiados:
I - compor a Assembleia Geral;
II - votar e ser votado para ocupar cargos nos órgão da UVB;
III - ser indicado para ocllpar funções;
IV - indicar membros para os cargos nos órgão da UVB;
V - assistirem e participarem, ainda que sem direito a voto, a toda e

r/ qualquer Assembleia e reunião da entidade, ressalvados os casos enl que os

assuntos forem reservados e, ou, estiverem em apreciação ou iulgamento sobre
a permanência ou eliminação de f iliado;

VI - serem eieitos ou convidados a ocuparem cargos em Comissões
Especiais ou unidades de prestação de serviços, de ações ou de atividades;

VII - frequentarem a sede da UVB e utilizarem os respectivos serviços de
forma regulamentar;

VIII - usufruírem as vantagens expressas neste Estatuto, ou as que
venham a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. Os cargos de Presidente e Primeiro Secretário Geral da

Diretoria Executiva, são elegíveis somente vereadores e ex - vereadores filiados
à UVB.

Art.43. O exercício dos direitos depende da regularidade da situação a que
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pertençam os filiados, inclusíve, do pagamento das contribuições devidas.
Parágrafo único. Nenhum filiado poderá ser impedido de exercer direito

ou função que lhe tenha sido iegitimamente conferido, a não ser nos casos e
pela forma previstos na lei ou no estatuto.

uNúo gos Y6REÀooR€s so BRASTL

DA ADMISSÃO DE FILIADOS

Art.44. São deveres de todos os filiados:

17ü/--

I - conhecer, cumprÍr e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e as
normas internas da UVB;

II - colaborar, efetivamente, para a consecução dos objetivos da UVB;
III - acatar as decisões e deliberações dos órgãos administrativos e

deliberativos da UVB;
IV - contribuir rnensaimente ou se preferir anualmente para a

manutenção da entidade conforme fixado pela Diretoria Executiva, satisfazer
tempestivamente ao pagamento de quaisquer débitos à UVB, mantendo em dia
a contribuição estatutária de acordo com sua categoria de associado;

V - tratar com urbanidade os consórcios e empregados da UVB;
VI - comunicar, por escrito, à Diretoria Executiva qualquer ocorrência de

interesse para a entidade ou para a administração social;
VII - fornecer à UVB, quando solicitadas, informações de interesse de cada

meta, ação ou atividade;
VIII - comunicar a mudança e alteração de endereço da residência ou do

domicílio;
IX - comparecer às reuniões da Assembleia Geral e agregar-se às

atividades e solenidades programadas pela UVB, em especial aos congressos
encontros e a Marchas dos Vereadores, que se realiza anualmente em Brasília-
DF;

X - desempenhar conr diiigência os encargos ou comissões para as quais
forem eleitos ou designados;

XI - zelar pela conservação do patrimônio da UVB, indenizando-a na
forma de seus regulamentos ou, a critério da Diretoria Executiva, pelos
prejuízos que causar;

XII - desenvolver, juntos as Câmaras de Vereadores, as ações de caráter
nacional instituídas pela UVB.

XIII- As Câmaras de Vereadores, as Associações Regionais e as Entidades
Estaduais filiadas deverão usar em seus materiais impressos, sites e outros
meios de divulgação e infornração, a marca da UVB podendo usar os seguintes
dizeres: Filiada à UVB.
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Art, 45. A filiação na UVB far-se-á mediante o preenchimento de Termo de
Adesão, devidamente assinado pelo represêntante legal da requerente, ou pelo
vereador individual e abonado por membro da Diretoria Execuüva, além do
pagamento de uma contribuição fixada regularmente.

Art. 46. A admissão dos filiados será feita através da Diretoria Executiva ou
mediante designação, cabendo deliberação sobre a aprovação definitiva.

17 til'"

Art. 48. O pedido de exclusão do filiado, que não poderá ser negada e será
requerida ao Presidente da Diretoria Executiva.

Parágrafo único. O filiado representante de associação, federação ou
união estadual de vereadores, associação regional e microrregional, câmara
municipal ou ainda, vereador ou vereadora, que íicar mais de (90J noventa dias
inadimplente, será excluído automaticamente dos quadros de filiados da UVB e
caso ocupe algum cargo na organização da UVB, o mesmo perderá o direito de
participar e opinar das deliberações da UVB, bem como de votar e ser votado.

Art. 49. Constitui o patrimônio da UVB os bens móveis ou imóveis adquiridos
ou recebidos por doação.

Art.40. Constitui renda da UVB as contribuições dos filiados, as subvenÇões ou
doações, os saldos financeiros dos congressos, assembleias ou encontros
nacionais ou regionais, bem como outras receitas lÍcitas, nos termos do código
civil brasileiro.

Art. 51. A UVB possuirá o órgão da Secretaria Administrativa com poderes de
coordenação e âdministração da entidade, por delegação da presidência e

Diretoria Executiva, podendo representá-la sempre que necessário perante a

Administração Pública e entidades privadas na consolidação dos objetivos
indicados por este esta tuto.

Art. 52. Os filiados eferÍvos não respondem individualmente e nem
subsidiariamente pelas obrigações sociais assunridas pela UVB.
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Art,47. A concessão dos títulos de sócios honorários ou beneméritos far-se-á
por ato da Diretoria Executiva mediante proposta aprovada por 1/3 dos seus
membros, , 
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Art. 53. Não há responsabilidade solidária e nem subsidiária entre os membros
da Diretoria Executiva, Conselheiros e demais integrantes do Sistema Diretivo,
respondendo cada urn pelos seus atos de excesso ou abuso de poder, caso
ultrapasse suas atribuições inerentes ao exercício de seu mandato per,flffi3;;;; .;;
uvB. ., . i,: Í r, r.. ilt . _- 1.,.! i
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DA EXTINÇÃO DA UVB
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Art. 54. A extinção da UVB só poderá ocorrer por deliberação da assembleia
geral convocada especialrnente para este fim, devendo contar com o voto
favorável de pelo menos dois terços dos votantes.

§ísNo caso de extinção da entidade, o patrimônio líquido da UVB será
transferido a outra instituição congênere com jurisdição em um dos estados
federados ou nacionalmente e registro oficial.

§ 2e A transferência de destinação do patrimônio lÍquido depende da
deliberação pela mesnra assembleia que decretar a extinção, respeitando-se o
mesmo quórum estabelecido no edital de convocação.

DA ALTERAÇÃO OU REFORMA DO ESTATUTO

Art. 55. A alteração ou reforma do estatuto só poderá ocorrer por deliberação
da Assembleia Geral exigindo-se o voto favorável de pelo menos dois terços dos
votantes em primeira chamada ou de qualquer número em segunda
convocação nos termos do edital de convocação.

DAS ErErÇÕES

Art. 57. Somente terá direito de votar e ser votado, nas eleições da UVB,
excepcionados os câsos previstos neste estatuto, os filiados há mais de 12

[dozeJ meses e em situação regular com a UVB.

§ 1o Entender-se-á como filiados regulares os membros do Poder
Legislativo Municipal, ern especial, vereadores (as) ou ex-vereadores(as)
integrantes de Câmaras ile Vereadores, Federação, União e/ou Associação
Estadual ou Regional cle Câmaras Municipais que se encontrarem em dia com
suas obrigações estatutárias e contribuições financeiras à UVB, não tendo
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Art. 56, A eleição do Sistema Diretivo da UVB obedecerá o regulamento
eleitoral aprovado por sua Diretoria Executiva.
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§2e Fica obrigatoriamente assegurado nos cargos do Sistema Direti.vpda-;----:";
UVB o assento de, no rnínimo 30% [trinta) por cento das vagas por slexo; ari§,' i ]

filiados que estejam ent situação regular com a UVB. " ,: - ,

registrado atrasos de mensalidades superiores a 30 (trinta] dias de cada
parcela nos últimos t2 {doze) meses consecutivos, ou em caso de anuidade
(parcela únicaJ, não tenha registrado atraso superior a 30 dias da data do
vencimento da anuidade.

Art. 58, Em sessão eleitoral ordinária, entre os dias 1q e 30 de novembro'em-
data, local e horário a ser fixado pela Diretoria Executiva Nacional, serão eleitos
os ocupantes dos cargos do Sistema Diretivo da UVB, podendo ser prorrogado
por, no máximo cinco dias.

§ íe A divulgação das eleições citadas no caput deste artigo será feita por
meio de publicação de edital no Diário Oficial da União para ampla divulgação,
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência do pleito.

§ 2e As chapas que concorrerão no pleito eleitoral especialmente
convocada através de edital deverão ser protocolizadas junto à sede nacional
da UVB em Brasília - DF, no horário do expediente comercial, até 20 (vinte) dias
úteis antes da data estabelecida para a eleição apresentando candidatos para
todos os cargos do sistema diretivo da UVB, com a respectiva autorizaçâo
assinada pelos candidatos, identificação da sigla do Estado que possui domicilio
e o nome da chapa a ser inscrita.

§ 3e O Presidente da UVB nomeará três membros, entre representantes
de Câmaras regularmente filiadas e em dia com a entidade e prestadores de

serviços da UVB para compor a Comissão Eleitoral.
§ 4o Serão indeferidas pela Comissão Eleitoral, no prazo de até 05 (cinco]

dias após a protocolização, estando, assim impedidas de participarem do pleito,
as chapas que:

I - forem protocolizadas incompletas, faltando nome ou sobrenome do
candidato, sem indicação do cargo pleiteado, com cargo vago, sem documento
autorizatório com assinatura autêntica do próprio candidato, com rasuras ou
borrões que dificultem ou confundam a correta identificação;

II - protocolizadas fora do prazo previsto no edital de convocação e

estatuto da UVB;
III - possuarn em composição candidatos que tenham comunicado,

expressamente, ao candidaro a presidente da respectiva chapa, no prazo de até

05 (cinco) dias antes da protocolização, o pedido de cancelamento de sua

respectiva inscrição;
IV - no caso de inscrição Ce candidato enr mais de uma chapa, seu nome

será impugnado de oficio pelo presidente da comissão eleitoral designada pela

uBrÀo oos varÉaoorÊs oo BA^sr!
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diretoria, de tantâs chapas quantas esteja inscrito, impedindo-se lhe de
concorrer em quaisquer das chapas, asseguiando, porém, nesse caso, o registro
da correspondente chapa, com a substituição do candidato impugnado no prazo
estipulado pela comissão eleitoral.

V - Quando a chapa inscrita constar candidato que não esteja com a
filiação regular junto ao departamento financeiro da UVB, sendo que a

comprovação de regularidade será expedida pela UVB imediatamente após o
protocolo da chapa, o candidato será impugnado de oficio pelo presidente da
comissão eleitoral, assegurando, o registro da correspondente chap-4 co11g-.._._-_ -
substituição do candidato impugnado no prazo estipulado pela,colrlissão'i''
eleitoral. 4,.:., :

Art. 59, A eleição para cargos do sistema diretivo da UVB íar-se-á p.s.lftvhtiLtj-:ji.l---
direto e secreto, em cédula única e rubricada por quem de direito.

§ 1o Quando houver apenas uma chapa inscrita, a eleição poderá se dar
pelo sistema de aclamação, se houver concordância da Assembleia Geral
eleitoral.

§ 2e A cédula de votação conterá apenas o nome das chapas, dos
candidatos à presidente concorrentes e os respectivos números, escolhidos por
sorteio em audiência pública no dia seguinte à vencimento do prazo para
protocoiização das chapas, conforme previsão regulamentar.

Art. 60. Nas Eleições da UVB, não será permitindo o voto por procuração.

Art. 61. Somente poderão concorrer ao cargo de Presidente da Diretoria
Executiva da UVB, os vereadores [aJ ou ex-vereadores [a) que tenham ocupado
cargo eletivo na Diretona Executiva da UVB e/ou Diretoria Executiva de União,
Federação e/ou Associação Estadual de Câmaras., regularmente filiada a UVB

nos termos d,o art. 4 2 e em dia com suas contribuições

Art. 62. Acontecendo empate nas eleições e não havendo consenso entre os

concorrentes ao cargo de Presidente, proceder-se-á a novo escrutínio e,

persistindo a situação, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato tenha mais
tempo de filiação à UVB, e persistindo-se a situação, considerar-se-á eleita a

chapa cujo candidato ao cà1rgo de Presidente da Diretoria Executiva Nacional
tenha obtido mais mandatos parlamentares em Câmaras Municipais.

Art. 63. O mandato dos mernbros do sistema diretivo da UVB terá duração de

04 (quatroJ anos, sendo permitida a reeleição para os mesmos cargos.

UvB - Urião dos Vereadores do Brasil
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Art. 64. A apuração da eleição e proclamação dos eleitos são atos subsequentes
e logo após ter sido encerrado o período ddterminado para a eleição.

DA POSSE

DAS DISPOSTçOES TRANSTTÓRIAS

Art. 66. As Associações, Federações, ou Uniões Estaduais e Câmaras de
Vereadores, filiadas a UVB, terão prazo de 01 (uml ano para se adaptarem ao
presente Estatuto depois da publicação em órgão oficial e registro das
alterações.

ArL 68. Ato da Diretoria Executiva Nacional, através de resolução, fixará o valor
da contribuição a serern pagas pelos membros filiados, Câmaras, entidades
estaduais e vereadores, regularmente à UVB e sua forrna de cobrança e reajuste.

§ Ie Também será por Ato da Diretoria Executiva Nacional, através de
resolução, fixação dos valores da verba de representação cio presidente, forma
de pagamento de despesas de viagens, telefones e veículos particulares a

serviço da UVB.

uNrÁo oot v€tÉAoor€s oô ae^srL

jl

UvB - União dos Ve.eador€s do Braiil
Sede - SRTVS, Qd. 701 - Bloco II - salas 502/504 - Erasília/DF CEP 70340-906

Suporte / whatsi (51)999-0574

:t.JÍ]

Art. 65. A transferência dos cargos da atual Diretoria Executiva ã-Aiiãiõii-á--*_-
eleita na Assembleia Geral dar-se-á na data determinada durante o mês de
dezembro, subsequente ao da eleição, no Estado em que residir o presidente ou
na Capital Federal, podendo, excepcionalmente, a critério da nova composição,
ser definido outro Estado da Federação.

Art. 67, 0 exercício de qualquer cargo do Sistema Diretivo da UVB é

considerado de relevante interesse público e será exercido gratuitamente, sem
nenhuma espécie de remuneração.

§ íe Ato da Diretoria Executiva Nacional, através de Resolução,
estabelecerá critérios e valores e a forma de pagamento a serem pagos por
ressarcimento das despesas com viagens dos membros do sistema diretivo da
UVB, nos deslocamentos à serviço da entidade.

§ 2e A vedação constante do caput do artigo não se aplica a verba de
representação para o presidente da Diretoria Executiva Nacional em valor
equivalente a alé 1009h (cem por centoJ do valor do subsidio fixado para os
Vereadores da Cârnara Municipal da Capital do Estado onde o presidente da
UVB exerça ou exerceu a vereança, dependendo da disponibilidade de caixa da
entidade da carga horária ciesempenhada sendo que o percentual será definido
pela Diretoria Executiva.

,l
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§ 2e A UVB não pagará aos seus membros, colaboradores e ou
terceirizados, qualquer valor referente a diárias, somente despesas autpriz,4da5l' '-il, '

pelo presidente da diretoria executiva, 1 i i, r. _. i
Art. 69. A Diretoria Executiva aprovará o quadro próprio de pessoal da UVB o
adotara a terceirização de atividades.

Art. 70. Os filiados, pessoas físicas ou

!l ,-::!-t::.-

pelos
jurídicas, não

compromissos e

respondem
obrigaçõesindividualmente nem subsidiariamente

sociais assumidos pela UVB.

Art 71. É expressamente vedada nas reuniões, sessões, assembleias ou
congressos da UVB, toda e qualquer discriminaçâo político-partidária,
ideológica, de religião, crenÇa, raça ou gênero, bem como discursos políticos
estereotipados visando agredir e desrespeitar qualquer autoridade partidária
ou pessoa,

Art.72, No último ano de mandato da legislatura municipal, se o ocupante do
cargo no Sistema Diretivo da UVB eleger-se para outro cargo público eletivo,
diferenciado do de Vereacior ou gestor municipal, o mandato junto a entidade
encerra-se em 31 de dezembro do ano em curso, devendo ser substituído por
outro membro do Sistema Diretivo, por ordem de sucessão prevista neste
estatuto, ou, se não houver, por escolha da maioria dos membros da Diretoria
Executiva Nacional.

Parágrafo único. No caso de eleição para gestão municipal, o presidente
da UVB, perderá o direito à reeleição.

Art, 73, A intervenção em União, Federação e/ou Associação Estadual de
Câmaras Municipais, filiaria a UVB, somente ocorrerá:

I - pelo descumprimento deste Estatuto ou das decisões da Assembleia
Geral;

II - nos casos de improbidade ou violência decorrente de ação conjunta,
praticada pelos órgãos de direção da filiada contra a UVB ou seus membros;

III - pela falta de comprornetimento com a entidade nacional e com o
fortalecimento do poder legislativo municipal.

Art,74. Nos estados oncie as Uniões, Federações ou Associações Estaduais de

Vereadores, não firmarem parceria com à UVB ou se desvirtuarem das
normativas gerais da entidade, a Diretoria Executiva, abrirá processo para criar
seccional da UVB no estacio, nomeando um conselho provisório e os membros
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da diretoria.

Art. 75. A primeira diretoria entidade estadual a ser criada, será provisória e
terá duração determinacla pela Diretoria Executiva ou até a data da assembleia
geral de constituição da entidade, com a aprovação dos estatutos e eleição dos
seus membros.

Parágrafo único. As seccionais da UVB mesmo com CNPJ independentes,
são submetidas as normas gerais da UVB sob pena de intervenção e processo
disciplinar.

Art,76. O exercício social da UVB terá a duração de um ano civil, com inÍcio em
1e de janeiro e encerra[rento em 31 de dezembro.

Art, 77. A UVB comemorará, anualmente, promovendo atos públicos, a

passagem do "Dia Nacional do Vereador", na data de 01 de outubro e o

aniversário de fundação cia UVB, na data de 16 de novembro.

Art 78. Fica revogado o estatuto ant I
é

i
I 17

'" !l )' 'r.-'rj
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w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

83.594.978/000í-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NO[1E EI,iFRESARIAI

UNIAO DOS VEREADORES OO BRASIL

ÍlÍu!o oo EsÍABELEcltvENTo (NoME DE FANTASTA)

DEMAIS

CÔDI60 E I]ESCR]ÇÀO DAAÍIVIDADE ECO NÔM ICA PRINCIPAL

94.30-8-00 . Ativldades de assoclaçõês dê dêÍêsa dê direltos soclals

coDrGÔ E DESCR ÇÀO DASAÍIVTDADES ECONÔM|CAS SECUNOÁR|AS

94.93-6-00 - Atividades dê organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especiÍicadas anlêrioamenle

CÔOIGO L OESCRIÇÀO DA NAIUREZAJURIDICA

399-g -Associaçào Privada

O SRTVS
NIJ[IFRO

QD 01
COMPT ÊMENTO

CENTRO EMPRESARTAL ASSIS
CHATEAUBRIAND TORRE II SALÂ 502/504

70.340-906 ASA SUL
MUNICIPIO

BRASILIA DF

ENDEREÇO ELETRÓNICO

gilson@conzatti.com.br
TELEFONE

(51)3470-3002

f NrE r-t0tRATlvO RtSPoNSÀVEL (EFR)

srTu^ÇÀo cAoasTRAL
ATIVA

DÂÍA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

03/í112005

t.,it r.) ), - r!À.,ÀaritÀuÀsTrrÂr

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210312025 às í 3:35: í 2 (data e hora de Brasíl a). Página: í/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DAÍAOEABERÍURA
11t07 t1943



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL
CNPJ: 83.594.978/0001 -56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslabêlecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verlÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 211012014

Emitida às 13:47'.31 do dia 1210312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810912025.
Código de controle da certidão: 01E8.D30C.5851.03F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ccrtificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

83.594.978,/0001-56

UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL

AV W3 SUL SQ 701 BLOCO II SALA 504 ED.ASSIS CHATEAUBRI / ASA SUL
/ BRASTLTA / DF I 70340-906

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadei04/03 /2025 a 02/04/202s

Certif icação N úmero: 2025030 4023 705484505 58

Informação obtida em 72/03/2025 13:49:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa. g ov. b r



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAIHISTAS

Nome: UN]AO DOS VEREADORES

CNPJ: 83.594.978/0001-56
Certidão n": 14638265 / 2025
Expedição: L2/A3/2A25, às
Vafidade : 08/09/2025 - 180
de sua expedlÇão,

DO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

1?.trtr.20

(cento e oitenta) dlas, contados da data

Certífica-se que UNIÀO DOS VEREÀDORES DO BRÀSIL (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 83.594.978l0001-56, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2A17 e

73.461 /201,1, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são dê rêsponsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aulentici-dade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / / www. t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente,

INEOR!4AÇÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimp.lentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrígaçÕes
estabefecj-das em sentenÇa condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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DECLARAçÃO

União dos Vereadores do Brasil, Localizada no SRTVS, quadra 701, bloco ll, sala 502/504, Asa

Sul, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o ns 83.594.978/0001-56 DECLARA, para fins de não
incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se

refere a instrução Normativa RFB Ns 1234, de 11de janeiro de 2072, que é entidade sem fins
lucrativos, a que se refere o art 15 da Lei ne 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:
I - Preenche os seguintes requisitos, cu m ulativa mente:

a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a

que se destinam;
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção desenvolvimento de seus objetivos
socia is;

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emlssão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial;
g) apresenta anualmente Escrituração Contábil Fiscal (ECF) em conformidade com o disposto
em ato da Secretaria da Receita Federal;
ll - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à

Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas

informações, sem prejuízo do disposto no art.32 da Lei ns 9.430, de 1996, o sujeitará,
juntamênte com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao

crime contra a ordem tributária (art. 1e da Lei ne 8.137, de 27 de dezembro de 1990 .

Brasilia/DF 13 de Marços de 2025

'ç ',

Gilson Conzatti
Presidente da União dos Vereadores do Brasil

UvB - união dos vereadores do Brasil
Sede - SRTVS, Qd.701 - Bloco II - salas 502/504 - Brasília/DF CEP 70340-906

Supoíte / whatsi (51)9954-0574
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DECTARAçÃO

A UNIÃO DOS VEREADORES, DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E

GESTORES PÚBIICoS Do BRASIL - UVB, com sede e foro em Brasília/DF,
localizada no STRVS, Quadra 701, Bloco II, Salas 502, Centro Empresarial
Assis Chateaubriand, CEP 70.340-906, inscrita no CNPJ ne 83.594.978/0001.-
56, neste ato representada por seu Presidente Vereador GILSON CONZATTI,
declara para os devidos fins, que, sob as penas da lei, que ui notorla
especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. nos
torÍYr^< Àa Ã,rt 7A. Àt L iFpderal ne 14.133 ? sendo, portanto, sua1

contratação enquadrada na modalidade inexigibilidade de licitação.
Corrobora para tanto a vasta lista de palestrantes, painelistas e

conferencistas de nível nacional presentes em seu casting de eventos.

L.. l/vt
Gilson Conzatti

Presidente

UvB - União dos Vereadores do Brasil
SRryS, Qd. 701 - Bloco II - salas 502/504 - Brasília/DF CEP 70340-906

suporte / whats: (51)9954-0574

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.
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GOVERNO OO OISTRITO FEOERAL

SECRETÂRIA DE ESTAOO OE ECONOMIA

SUBSECRETARIA OA RECEIIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIOÁO N":

NOIUEI

ENOEREçor

cloÂDE:
CNPJI

FINALIDAOE:

084031459952025

UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL

SRTVS Q 701 CJ L AD 504 82
ASA SUL

83.594.978/0001-56

JUNTO AO GDF

Até esta dâtâ nâo corstâm débltos de tributos de competência do Dstrilo Federal, inclusive os relâtivos à Divlda Ahva, para o conlribu nte ac ma

Fica ressalvado o d reilo de a Fazenda Pública do Dislrito Fede.al cobrar, a qualquer tempo, débilos que venham a ser apurados,

Certidão êxpêdida conforme Decrêlo Distrital no 23.873 de 04/07/2003, grâtúitamente.
Válida até 09 de junho de 2025.'

Certdão emiitda v a inteÍnet em 11/03/2025 às 16:28:38 e deve ser validada no endereço httpsJ/www.receita.fazende.df.gov.br

CERTIFICAIúOS OUE
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DECLARACÃO DO ART. 79, INCISO XXXIII DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação, que a empresa UNIAO DOS

VEREADORES DO BRASIL/UVB, cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do artigo
sétimo

da Constituição Federal: "... proibição de trabalho noturno perigoso ou insalubre, aos
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz,a partir de quatorze anos".

Brasília, 12 de março de 2O25

l./va

Gilson Conzatti
Presidente da União dos Vereadores do Brasil

UVB - União dos Vêreadores do Brasil
Sede - SRÍVS, Qd. 701 - Bloco Il - salas 502/504 - Brasília/DF CEP 70340-906

Suporte / r,hatsr (51)9954-0574

Ressalva:

[ ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa Plenária Assessoria

e Gestão de Eventos , inscrita no CNPJ sob o no 18336780/0001-00, estabelecida

na Rua Julio de Clastilhos n' 1233 bairro Centro na cidade de

Encantado , Estado do RS prestou serviços à Câmara Municipal de Casca ,

CNPJ no 2942651810001-73, no 55 Congresso Brasileiro de Vereadores de 04 a

07 de novembro de 2019 em Brasilia -DF com Valor da inscrição de R$ 550,00

por participante sendo que a nota fiscal de n" 33 foi emitida no valor de R$

2200,00 reÍ'erente a 4 inscrições.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

t-relmente com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnica e

comercialmente, até a presente data.

Casca,25 de novembro de 20i9.

CytLlrn- A*Á
Eraldo Soccol

CNPJ 29.42651 8/000 I -73
Câmara Nlunicipal de Casca

i â,:lo,zaolooo1-m
-':iql 

msEssonn r GEstÃo 0E wE[Ítos LTDA

., .,..r .i. il ce cÁÍltros, 1233 - sAt A 403

_ ilr,!.0 CEMTRo - CEP 95.96&000

! e^.orurooo. n. I
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CAMA RAD TURíSTI CA DE ITE VEREADORES DAESTANCIA
ESTADO DE SÃO PAULO

U
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ATESTA DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempeúo e atestado de execução, que a empresa Plenária

Assessoria e Gestiio de Eventos , inscrita no CNPJ sob o no 18336780/0001-00,

estabelecida na Rua Júlio de Castilhos no 1233 bairro Centro na cidade de

Encantado , Estado do RS prestou serviços à Câmara Municipal de Estância

Turística de ltu, CNPJ n" 5079366010001-45, no 55 Congresso Brasileiro de

Vereadores de 04 a 07 de novembro de 2019 em Brasília -DF com Valor da

inscrição de R$ 450,00 por participante sendo que a notâ fiscal de no 7 foi

emitida no valor de R$ 450,00 referente a I inscrições.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suÍts obrigações, nada constando que á desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Estância Turistica de Itu , 26 de no de 2019.

Givanildq Silva
CNPJ 3660000145

Presidente
Câmara Municipal de Estancia Turistica de Itu-SP

alaa,ttJALAMEDA BARÁO DO RIO BRANCO, 28 - CENTRO - rTU - Sp - CEp 13300-080 . TEL.: (11) 44019300
E-MAIL: contato@camaÍaitu,sp,gov.br SITE: www.camaíaitu.sp.gov.br

Elro improaio d c.n,ôcoonooo
com pap€l 100n redcladc
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNIcIPAL DE MAcAU

CNPJ; 08.304.339/0001 -93

Rua: Martins Ferreira, n.o 235, CentÍo CEP 59.500-000
Fone/fax: (0"84)3521- 4174 - 1442

http://macau.rn.leg.br
contato@macau.rn.leg.brMACAU

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e efeito legal, que a empresa UNIAO DOS

VEREADORES DO BRASIL, estabelecida na AV. W3 SUL SQ 701 BLOCO II

SALA 504 ED.ASSIS CIIATEAUBRI, ASA SUL - BRASILIA/DF I CEP -10340-906,

inscrita no CNPJ sob n" 83.304.339/0001-93, prestou sewiços em conformidade com o

objeto da Incxigibilidade dc Licitação n' 00312022, cujo objeto foi o Pagamento

inscrição referente ao evento realizado pela UVB - União dos Vereadores do Brasil,

denominado de XXI Marcha dos Vereadores, que será realizado nos dias 26 a 29 rJe

abril de 2022, em BrasílialDF.

Registramos ainda que cxecução dos serviços acima aprcsentou bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprida ficlmcnte com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

MacauiRN., l2 de março de 2024

ROBSON KELLY

COSTA

PEREIRA:7923903
o425

As5inado dê forría digital
por ROBSON KELLY COSTA

PEREIRA:79239030425

Dados: 2024.03.1 2 1 0:01:1 8
-03'00'

Robson Kelly Cosla Percira
Presidente da Cârnara Municipal



CAMARA OE VEHEADORES DE PALMITO§

ATESTAI)O DE CAPACIDADE TECNIC]A

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de pror,a.

aptidão de desempenho e atestado de execuçâo, que a elnpresa Pleniiria

Assessoria e Cestão de Eventos, inscrita no CNI']J sob o no 18336780/000 l-00,
cstabelecida na Rua Júlio de Castilhos n' 1233 bairro Centro na cidade dc

Encantado , Estado do RS prestou serviços à Cârnara Municipal de Palmitos .

CNPJ no 04834120000145, no Congresso Brasileiro de Legislativos Municiplis
de 22 a 25 de novembro de 202? em Brasília -DF corn Valor da inscriçâo de liS;

595,00 por participante sendo que a nota fiscal de no 83ó foi emitida no valor tle

R$ 1785,00 referente a 3 inscrições.

Registlamos, ainda, que as prestações dos serviços acitnir

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a elrprcsir

cumprido Ílelmente com suas obrigações, nada constando que a desabtttrc

técnica e cornercialmente, até a presente data.

Encantado ,01 de dezernbro de2022.

t'1 i
Moacir Delazere

CNPJ n' 0,Í834t20000145
Presidente

Câmara Nlunicipal de Palmitos-SC

Estado de Santa Câtarina i poder LêgrslatNo Municipal de palmrtos

Yo.I


